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Lll Nt 2.547 , Da 19 DB ~ D 1.992 

°Dlspfb ~ Q Qf11prll9"!0, ~ o 
canpstbcta do °'11931ho t-'mdalpnl <b S&úb 
e dá outras ~Q. 

Professor CBlSO m AU3D.\ tRB "i Jh'efeito M.micipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paula, no uso de suas atribuiQ?Ses legais, 

.. 
FAZ SABER QUE A ~ KJNICIPAL DE CRUZEIRO APROVOU E 

ELE SAlCIONA A SD.JINl'E LEI: 

' 
l!RfJ.'GO ttt - .Ao <XJ.IMBO ~ 1m SA!1tD - C:S -, YW"A r•.::. 

visto no inciso II do Artigo 139 da Lei OJ:'9âniea deste Município, empate: 

. . 1 - atuar na formulaqã.o de estratégia e no 

trole d&~ da Política rtmicipal de Saúde, inclusive quanto aos seus 
psctos financeiros. 

con 
as -

U - estabelecer diretrizes para elaboração dos 

planos de saÚde adequado à realidade epidemiológica e de organização de serviQOS 

no imbito do Município: 

m - fiscalizar e ~ o desenvolvimanto 
i. f · das aoe;as e dos serviços de Saúde, no &nbito do MunicípioJ 

JV - propor medidas para aperfeiçoamento d9 orga

nização e do funcionanento do Sistema llnioo de saúde - sus. 

NermO 29. - o 0»1•ao ~ m SMl1l3 será presidido 

pelo Secrétário ltmicipal de S&\fde e será caatipOStO por representantes dos CJOV9!. 
nos, prest.adores de serviQOS, profissiamais de sa\Íd9 (SOt) que atuarão na forft!!, · 

laqio de estratégias e no COl'lt.i'ole da política de saúda na insdncia a>rrespci!! 

dente, inclusive nos aspectos éCX>D&nf.cos e financeiros assim distribuídasz · 

I - representantes dos governos,prestadpres de 

serviqos e funcionârios da Saúde:· 
a. 02 (dois) representantes da Prefeitura Mmli -

cipal ele Cruzeiro1 
• . b. . 01 (um) representante do Escritório Regional 

cte Saúcie de cruzeiroJ 
e. 02 (dois) representantes dos func:ionár1oa ~ . , 

blioos da Saúde, 

.. 
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d. 01 (um) representante das filantrópicas; e 
e. 01 (um) representante dos privados. 

Il - Representantes dos usuários: 
a. 02 (dois) representantes dos Sindicatos dos 

Trabalhadores~ 

b. 02 (dois) representantes das Associações de 
Bairros; 

e. 02 (dois) representantes dos Sindicatos Patr_Q 
nais, sendo 01 da Indústria e 01 do canárcio; ê 

d. 01 (um) representante da câmara Municipal. 

§ 1 g - OS nanbros do CXH>EúHO MUNICIPAL DE SNJDB

(}f) - , serão eleitos por seus pares e ~dos pelo Prefeito Municipal. 

§ 22 - No caso de afastamento temporário ou 

nitivo de um dos membros titulares, automaticamente assumirá o suplente. 
defi -

§ 30 - Os órgãos de entidades referidos neste ar 
tigo poderão, a qualquer tempo propor; por intermédio do Secretário Municipal de 
Saúde, a substituição dos seus representantes. 

§ 4g - Será dispensado o rcenbro que, sem llDtivo 
justificaào deixar de comr:iarecer a 02 (duas) reuniàies consecutivas e a 03 (três) 
intercaladas no período de um ano. 

§ so - As funções de rrenbro do cnsEtBO MUNICIPAL 

DE SAtloE - 00 - não serão remuneradas, sendo seu exercício considerado serviço 
relevante à preservação da saúde da população. 

ARrIOO 30 - O conselho pXlerá constituir canissões técn!. 
cas para assessoramento jurídico, administrativo ou em outras áreas que venha 

ser necessário este assessoramento, inclusive para a condução ha.ntoniz.ada de 
assuntos de interesse do stJS/CROZEIRO , resguardadas as canpetências exclusivas 
da Procuradoria Municipal. 

S 19 - A assessoria não importará em representação 
judicial. 
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§ 20 - As oonissões serão constituídas por desi~a 
c;lo do Presidente do amsErm WJNICIPAL DE SN:fDE. 

AmGO 4ê - Chnsideram-se colaboradoras do aJNSmm ~ 

NICIPA1i DE SMJlD - ma - as faculdades e demais entidades representativas de pr2 
fissionais dos serviços de saúcie. 

ARI'I<J:> 5~ -,o Cônselho reunir-se-á ordinariamente, uma 
vez por mês e extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ov a requeri 
mento de 1 /3 dos seus nembros. 

§ 12 - As sessões plenárias do Qli\1Sl!!QJO ~ 

DB SMllm, instalar-se-ão oan a presença da maioria de seus membros, e as delibe 

raQi5es serão tanadas pela naioria dos votos. 

§ 20 • cada membro terá o direito a um voto. 

§ 39 - O Presidente do aHmWO l«JNICIPAL DE SAt1 
D! terá alén do voto canum, o de qualidade, bem caro a prerrogativa de deliberar 

"ad referendum" do Plen&rio. 

§ 4!:'.! - As decisões do aJNSmm M.JNICIPAL DB SN10B 
serio consubstanciadas em deliberações. 

ARrIOO 60 - caberá ao Presidente a designaQão do Secre 
tário Executi vc do a:tlSBLW Jl.DNICIPAL DE SAdDE. 

AM·mo 79 - o CXHmLBO MUNICIPAL DE 51\t!DE poderá COI!. 
vidar entidades, autoridades, cientistas e técnioos naeionais ou estrangeiros 
para colaborarem em estudos ou participat'E!1'1 de canissões instituídas no âmbito 

do próprio Conselho. 

PARJfGRAllo 0000 - As Canissões terão a finalidade de pr..Q 

mover estudos oan vistas à oanpatibilização de políticas e programas de interes 

se da saÚde cuja execução envolva áreas não empreendidas no âmbito do Sistena 

tJnico da SaÚde - SOS - , Em especial: 

a - alirrentação e nutrição; 
b - Caneamento e meio ambiente, 
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e - vig11Jne1a sanitária e farmaooepi&!mig 

d - recursos humanos: 

e - ciência e tecnologia; 
f - saúae do trabalhador. 

e 

ARl'IOO 89 .... A organização e funcionamento do a::mssuIO 

«UN.tCIPAt. DE SAtD serão disciplinadas no Reginento Interno, a ser aprovado pelo 

seu Plenário. 

Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiQôes em contrário, e espacial.Rente a lei nê 

2.476, de.18 de setEmt>;o de 1.991. 

Cruzeiro, 20 d!: março da 1.992 

@ 
C'BUI> DB An'BII»\ U\GB 

Prefeito Klmicipal 

Publicada na ãecretaria da Prefeitura Municiy;el de cru 
zeiro, em 20 de marQ:> de 1.992. 

OIOOae~~ 
Procurador Q\efe 




